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JUSTIÇA DO TRABALHO 
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ADVOGADO: 2ia,Do1a1de A. tanda Cent€ri0 

Endereço 	.v.Go:s ri. 60ú - 8 anLr - 
onj.03 - •o;i'o - 

RECLAMANTE: 

Endereço 

T R A M 1 T A Ç Ã O 

22/10/31 às 13:10h, 

4 
1 

7 

RECLAMADO: 	 SI0 
Endereço 	ia PLraibe Lt0 r. 	- Oj 

dado ardm = nosta 

A 	TfC' A \f 

Endereço 

OBJETO 	dc. :ot'.r'o; a extyas: 	1f, 13 sa1.ro 

e 	i 

AUTUAÇÃO 

'-ir- 
Aos 	 dias do mês de 	Outubro 

do ano de mil novecentos e 	oltena e'p'. , na Secretaria 

i. 	-' 
da . Junta de Conciliação e Julgamento de 'Oiafl. 

autuo a re amação que segue, com 	..... 

Eu, 	 ....... , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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ADVOCACIA 
	

/ 
DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO 

OAB 5094 - GO. 	- 	CPF 065683081-04 

Exuo. Sr. Dr. juiz Presidente da 	j.C.J. de Goinia-Go. 

C TAAL O 
DTm. 

GERALDA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, ca 

sada, Faxineira, residente e domiciliada . Rua C-74, Qd. 206,  L.lO, 

Setor Sudoeste, nesta Capital, comparece perante V. Exa., permissa' 

venha, com a assitncia judiciária trabalhista do Sindicato dos 

ProFessores do Estado de Goiás (autorização anexa) e via da advoga-

da e procuradora ao Final assinado (m.j.) prodissionalmente estabe 

lecida 	Av. Goiás, 606, 82 andar, Conj. 803, Centro, onde receberá 

as intimaç6es de estilo, a Fim de interpor a presente Reclamatria' 

rabalhista em desLavor da ASSOCIAÇÃO GOIANA DE ENSINO, estabeleci-

do à Rua Piragibe Leite, n2  436, Cidade jardim, nesta Capital, pe-

las razes de Lato e Lumdaentos de direito seguintes: 

A Recte. Pai admitida pela Recda. em'Ql de 
março de 1.981, para exercer a Lunço de Faxineira e nesta data de 
clarou-se optante ao regime do F.G.T.S. 

No desempenho das atividades ue lhe eram 
atribuidas, a Recte. trabalhava diariamente das 22.00 horas de um 
dia, até as 6:00 horas da manha do dia imediato, porém nmica rece - 
deu horas extras e nem Adicional Noturno. 

Em 30 de junho de 1.981, houve a rescisão' 
do Nacto laboras porém a Recte. no recebeu as parcelas relativas 
ao-  adicional noturno, horas extras e nem s depsitos do F.G.T.S. 
delas decorrentes. 

O sali.rio da Recte. para eFeito da resci - 
so deveria ter sido di 7.ldi 3 OO(Fixos) + di 1.425,60(adicional no 
turno) + di 89l,0O-Integraço das horas extras, totalizando di 
9.444,60, pelo gue a Recte. tem diFerença a receber nas parcelas da 

- rescisão. 

A progressão salarial da Recte. Foi a 	se 

avenida goiás 	606 	- 	8. 	Andar 	- 	conjunto 803 	- 	edifício 	minasbank - 	fone: 225-6138 	. cep 74.000 - 	goiânia 	- goiás 



p ADVOCACIA 

- 	 DELAÍDE ALVES MIRANDA CENTENO 

OAB 5094 - GO. 	- 	CPF 085683081'04 

guinle: 

cr 01.03.31 H 4.795,20 e em 01.05.81 
7.128,00. 

À VISTA DO EXPOSTO, requer respeitosamente 
a V. Exa., seja determinada a notiíPicaço do Recdo. para comparecer, 
se uier, a audincia çue Por dçsignada, conteste a obrigação, ca 
so ueira, pena de revelia, sendo ao final condenada ao pagamento 
das parcelas a seguir destacadas, acrescidas de jrxos e corrego mo 
netria, a1m das custas processuais, }aonorrios advocatícios a $a 
vor do Sindicato Assistente (15%) e demais corninaçes de Direito. 

1 - Adicional Hotuno - 20% 

01.03.81a 3 0 . 04.81 - sal. n.%  4.795,20.. ...........c$ 1.918,08 
01 05 81 a 30 08 81 - sal 	7.1 2 8 3100 ............ n 	2851,20 

Horas Extras com 20% acrscimo 

01.03.81 a 30.04.81-sai.4.795,2050}is.a 23,97 ..... 4 1.198,50 
01.05.81 a 30.06.81-sa1.7.128,00_5OIis.a 35,64 ..... r1.782 1 00 

$ 2.980,50 

3 - DiP. parcelas da rescisão 

Dif' . 132 Salario .... ... ••..•... ... •• . .•.•••. •• .••• 2' 

4 - F.G.T.S.- 8% s/psrcelas dos itens acima •........,. n3 	681,75 

TOTAL ....... 	9.203,73 

HONORÁRIOS p/ Sindicato assistente ................  

Termos em çue, protestando por todos 	os 
meios de provas em direito admitidos, inclusive pelo depoimento pes 
soai do representante da Recda., pena de con$iss.o e daiado a causa 
o valor de p3 9.203,73, 

P. DePerimento. 

Go i n 

pp. 

)bro de 1.981 

7? 

avenida goiás, 606 - 8.°  Andar - conjunto 803 - edifício minasbank - fone: 225-6138 - cep 74.000 - goiânia - goiás 
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PROCURACÃO 

Por este instrumento particular de procuração, GETLALDA DA 
SILVA OLIVEIIA, brasileira, casada, faxineira, residente e domi - 
ciliada à Rua 0-74, Qd. 206 1  L. 10, Setor Sudoeste, nesta Capital 

nomeia(m) e constitui (em) seus bastantes procuradores os Drs. 

DELAÍDEALVESMI1ANDACENTENO e DayltonAnchieta Silveira, brasileiros, 

casados, advogados, residentes e domiciliados em Goiânia, Capital do 

Estado de Goiás, onde se acham profissionalmente estabelecidos à Av. 

Goiás n °  606, 8.0  Andar, Conj. 803, Centro, devidamente inscritos na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob os n. 5094 e 1692, 

e no C.P.F. sob os n.os  085683081-04 e 005037891-00, respectivamente, 

outorgando-lhes os poderes ''ad judicia'' ou para o Foro em geral, e 

os especiais para confessar, transigir, desistir, acordar, receber e 

firmar compromisso, adjudicar e/ou remir bens em praça 

ou leilão e para que promovam, em conjunto ou separadamente, a defesa 

dos seus (nossos) direitos onde com esta se apresentarem e, especial- 

mente para promover Ação Trabalhista em desfavor de ÂSSOOIAÇXO 
GOIANA DE ENSINO, estabelecido à Rua Piraibe Leite, 456, Cidade 
Jdim, nesta Capital. 

Faculta-se-lhes, ainda, o substabelecimento dos poderes aqui descri-

tos, com ou sem ressalva, na pessoa de outro advogado, pelo que dará-

(ão) por firme, fiel evalioso. 

Goiânia(G0),21 de setembro de 19 81 

4 

qdV 
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DO ESTADO DE GOIÁS 

lima Sra. 
Ora. DelaiUe Alves Mirana Citens 
MJ. Assessera Jurílica 
N E S T A 

S.licitam.s • atenimento e arintaçü a Sra. GERALDA 

DA SILVA OLIVEIRA, ex-funci.nria da Assciaç. G.iana de Ensine - FA-

CULD.ADE ANHPNGUERA, estabeliPa 'a Rua Piragibe Leite n9 456, CiPae / 

Jardim -Gsinia-Gu., ficanis IsIe já autsrizaa, nss termss da Lei n 

5.564/70, a prestar-lhe assistncia Juiciria Trabalhista se nessris 

fel, . 

Gainia, 08 Íe setembre de 1981 

Y.....

dsd.d  

b.iuw Costa 
r..tdflI• 

Av. Anhanguera, 3272 - Ed. Moacir Teles, 89 Andar - Conj. 802 - Fone: 224-0917 CEP 74.000 - Goiânia - Goiás 



RESCISÂO DE CONTRATO DE TRABALHO)- 

	

EI OPTANTE 	
POR PEDIDO DE DISPENSA 

E POR ACORDO 

E NÃO OPTANTE 	 E POR DISPENSA SM JUSTA CAUSÁ 

Ei POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 
ENDEREÇO 	LXJI 	 45( 	1JJ Jiu)L 

ATIVIDADE 	 LIUL 

C.G.C./M.F. N2 	1GdL3(/C001-5 	MATRÍCULA DO I.N.P.S. N 01C3C1COO1 --  

EMPREGADO_' 	 Li 	 CTPS 	— 

REGISTRO N9  Cu9 	 CARGO _ 	 ADMISSÃO 011 c /19 1  

DESLIGAMENTO EM 3/_06/ 19d1 	MAIOR REMUNERAÇÃO Cr$  

AVISO PRËVIO EM 010/ 1981 	DECLARAÇÃO DE OPÇÃO EM C 4 / 19 - 

DISCRIMINAÇÃODAS VERBASPAGAS Cr* 
Indenização, _____anos . 	. 	. . 	Cri 	- Comissões 	. 	. 	. 	. Cri - 

Aviso Prévio ....... Cri_ Horas Extras . 	. 	. Cri _-  

132  Salário 	 . Cri2.?75,CC Gratificação. 	. 	. 	. Cri_____________ 
Salário-Família 	...... Cri 1.425,60 Taxa Pericujosidade. Cri_____________ 

Férias Vencidas ...... Cri 	- Taxa Insalubridade . Cri_______________ 

Férias Proporcionais Cri 	- Ad. Noturno 	. 	. 	. Cri_______________ 

Prejulgado 	14/63 	. 	. 	' Cri  Mês anterior à re8c18o Cri________________ 

Prejulgado 20/66 	..... Cri  Mês da rescisão . 	. Cri___________ 

Saldo de Salários 	..... Cri 	- - 	t. 	22. 	. 	. Cri - 

TOTAL BRUTO. . Cri 

DESCONTOS 

Previdência 	....... Cri_______________ 

Previdência 13 2  Salário 	. 	. 
-'- 

. 	Cr$ 
Adiantamentos 	...... Cri_______________ 

Cri 	- 

Cri- 	.......... Cri "- 

TOTAL LIQUIDO . Cri_____________ 

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ 
e oito Or ZOjI' 	ítiit 	jiO 	V3 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado nQ, 

contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na rescisão oontratual. 

\ 	ft JU.1 LLL. 	 , 1) r a e 	L&kYi&k) a e 1 

RESPONSÁVEL NO CASO DE MENOR 

L. 

(O 

a) 

1 
UD 

O 

5 

o, 
0 

O 

4 

o 

O 
,-1 
a) 

o 
O 
o 

o 
'-4 

'(O o 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1. FGTS: 

8 últimos recolhimentos, Inclusive sobre 
o mês da resctsêo lO°/, quando for o 
caso, computados juros e correção 
monetária; 

Autorização para movimentação da conta; 

Pedido de Dispensa (3 vlsi); 

Itescisão (em 4 vias); 

LRE; 

CTPS; 

Procuração. 

— C.CASTROALVES - Belo Jiorizonle - CØC: 21,56575910001-91 - BI. de 50 fis. 	 (?.!a).2 RCT> 



o 
UAMENTO 

Setor de Distribujçj0 

Certifico e dou fé qu contam a prssentp 000 rec.1oatdri. 

Nimero de laudas: 

Instrumentos de procuraço:_ _ 

Folhas de documentos diversos: 

Observaç6es;  

Certifico ainda au: nesl;a data. foi a esnri ao 	tr'iH 
da para M.— 	ur 	d --8oncjljaho e J 	aosatc de Goi- 
fia, sob o n 9  ____ 	 /Soonforms to .-:vfad -  's 

livro de Distribuiço n 9_0g 

Certifico tambrn que foi designaoa a dato d8 

uL.tL-Ode 1981,s roolizoodo-

da audincia inaugural, tendo o interessado ic-dr ciente, 

Goinia, 	de 	 de 198/. 

Chefe do Setor do Distpihuic.o 

4 	......... 
'I 

1 	 5 	192 

c: 

OF-1-6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 

NOTIFICAÇÃO N9 

roc. ri. T26O/1 
ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	

LJ iRA 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 ris 382- 2 fl ar —  

às 	13:10 	t'oe e «ez 

horas do dia22( 	b 	o 	 u vne e dis) do ms de o t:'c 8]. 

para audincia relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importarã o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matária de fato. 

Nesta audiância deverã V. Sa. estar presente in 

dependenternente do compareciniento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obrigarão O 

preponente. 

	

Goi' ia 	, 	06 - de 	ouL uuro 
	de 19J 

Diretor de Secretaria 

A 

AIA 	I:' A 	77:PTO 

Rua iJrap lhe 1eto ri. 456 — iJado ardlm 

e s t a 
CERTIFICO que a 

notificação foi 

nesta, data, 

postal, sob o 
1) 

Em 07  /_10  

presente 

expedida 

por via 

registro 

/1981 

NO-1 .5 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntadaaos, presentes autos 

Diretor de ,SV  

JÉ t3DELV  
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PODER JIJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJj 2 0 / 

Aos 	dias do ms de 	 r0 	 do ano de 1.9f, 

asL, V horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	 __________ , sob a Presjdncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. DCOD JOS DAO 	 , presentes 

os srs. :A1:L vu;, 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e :rErro Do:rc co 
Vogal representante dos emprgados, para UTO E JLiLOATE?T0 da rec1amaço 

ajuizada por 	LOA DA OLVA OL\'LA 

contra 	000!AÇAO OOL'J!. D[ 

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,  

ra Oonteno'o a rcda 	roprcsetada por Si 	vi o Te 	e 
• 	 o. 	onc:o 	dc.o docu,e:to, 	o •:.uc 	fo i deFeri do. 

A 	s:c.ir, brorari a parïcs acordo pco 	yo 
recto., or 	!dc do podido, a •oi a dc ...... 

•- 	.00O, 00 	e 	d 	o oorretc, 	peno do poancnto do 'aTor 	to- 
te 	pkiado. 

j. 

po : (ite. 10 ioporte de 	0O,iopeiadis 
ojra Fel a 

-Ç2 

YÁB 5' 

• /7 	- 

-1 	•J- 
Diretor de 

 

Goin1a - Go. 

jp 

AT -1-1 



ASSOCIAÇÃO GOIANA DE ENSINO  

Faculdade Anhanguera de Ciências Nunianas 
E .RECONHECIDA PELO DECRETO N.° 80.180 de 17/08/1977 

Caixa Postal n. 0  637 - Fone 251-1151 
Rua Piragibe Leite, 456 - Cidade Jardim - Goiânia - Go. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Jui.z-Presjdente da 4. 
meira Junta de Coneiliaçao e Julgamento de Goi&nia, neste Es-
tado: 

A ASSOCIAÇÃO GOIANA DE ENSINO, entidade mantenedo-

ra da I?aculdade Anhanguera de Ciências Humanas, com sde na 

Rua Piragibe Leite, nQ 456 nesta Capital, apresenta a Vossa 

Excelncja, na condiço de preposto, a fim de represent.-la,' 

na audincia de instruço e julgamento a realizar-se, nesta 

conceituada JCJ, no dia 22 (vinte e dois), do corrente an 

por força de reclamaçes trabalhista que lhe fora movidas pe-

las suas ex-servidoras ANA MARIA DE OLIVEIRA e GERALDA DA SIL 

VÁ OLIVEIRA, o Sr. SILVIO PEIXEIRA, brasileiro, casado, advo-

gado, residente e domiciliado nesta Capital, com plenos pode-

res que lhe confere a Consolidaçao das Leis do Trabalho. 

Renovando a Vossa Exce1ncia estima e considera-' 

ço, subscreve-se, atenciosamente. 

Go1ni( 	de outubro de 1.981. 

u. 

0IAtJA DE ENSIM 



F1:.J [&iJiiLJ .f1 
LCRTIFICO que nesta data, foi expedi. 
da, rqmento da_d'
guia nj/2aJ' -a  depósito da impor 
târcia de Cr$ 	 - 
Goiânia. 	 d0 	 de 19 f/- J 

:1 

vF  

 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes 

A 

 

Diretor de 

jJUELVÂL 

 



P.J. - JUSTIÇA DO TBABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGANENTO 

-. 

GOIÂNIA - GO JUDICIAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO GUIA DE DEPÓSITO 

L 
Em cheques 

Processo n 

	CLTDi w:~-r :. 2  
epositante 

Em dinheiro 	 [J 
D —  Valor do Depós, 

Va, a Caixa Econômica Federal depositar à ordem.do Ju(zo 

CLj 	

i — Reclamante---_ 

29.10.81 16:15h 
do(a) 	

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

etorda ec 

	Lí1DC P 	O 	
Autentica 

ir 	

o 

OF—l.6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J1ILGA}IENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

CONTA N2 91 

ALVARÁ N 

PROCESSO N 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

DATA DO DEP 

O DOUTOR 	; 	II 

Juiz do Trabalho - Presidente da l Junta de ConciIiaço e Julgamento de 

Goiiia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N O A ao Sr. 	Gerente da Caixa Economica tederal 	, 

Agncia Central, 	Av. Gois, n 2  60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre partes 	- 

tambm acima 	identificadas, pague a importncia de 	r$ 

(irr 	i:fl rtzir', aerencidi de 	e e: 	 uv c1 

seu advogado, Dr 

conforme procuraço de fl. 01 + 	dos autos. 

C U M. P R A - S E, 

Goi
,  an 1 04 - - 

Eu, 
1 

o datilografei e eu, 

sob as penas da lei. 

de 	 __de 198 1. 

JL1I. 	 ) 

(Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJSDE GOIÂNiA 

O?- 1.6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f, 

EmÕde  

Diretor de Secretaria 

CONCLUsÃo 

Nesta dat 	faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 
/ 

v 
	 Data supra. 	

/ 

LÁC" 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	Preidente 

!Oiogo ôosé da cSilua 
Juiz do Trabalho Substjtu. 

C E- 1-2 


